
EDITAL PROEX Nº 10/ 2009 
 
  

 
               A Pró-Reitoria de Extensão torna publico que o PROEXT 2009 
objetivando  apoiar as instituições no desenvolvimento de programas e projetos 
de extensão que contribuam para a implementação e para o impacto de 
políticas, potencializando e ampliando patamares de qualidade das ações 
propostas, abre as inscrições para 2009. 
 
Período de inscrição: 
 
               Os interessados deverão encaminhar a PROEX/UFMA até o dia 26 de 
junho às 18h00min horas, propostas para serem analisadas, selecionadas para 
envio ao SESu/MEC. 
 
Inscrição da proposta: 
 
               As propostas deverão ser elaboradas via internet pelo SIGPROJ - que 
será disponibilizado no endereço sigproj.mec.gov.br 
               Caberá a Pró-reitoria de Extensão da UFMA a seleção interna das 
propostas que serão encaminhadas, através do SIGPRJ, à SESu/MEC. Os 
documentos de aprovação e encaminhamento deverão ser assinados pelo Pró-
Reitor de Extensão e pelo coordenador do programa ou projeto. 
 
               A Universidade Federal do Maranhão p oderá encaminhar para a 
SESu/MEC as propostas de acordo com o edital 02 pro ext, nas seguintes 
áreas: 
 
Linha 1: Educação Desenvolvimento Social e Saúde , 10 propostas sendo 
07 projetos e 03 programas. 
 
Linha 2: Gestão Cultural, Economia da Cultura e Des envolvimento das 
Linguagens Artísticas , 07 propostas sendo 05 projetos e 02 programas. 
 
Linha 3: Preservação do Patrimônio Cultural , 05 propostas sendo 04 
projetos e 01 programa. 
 
Linha 4: Trabalho, Emprego e Incubação de Empreendi mentos 
Econômicos Solidários , 05 propostas sendo 04 projetos e 01 programa. 
 
Critérios para análise das propostas : 
 
              Atendimento as exigências do Edital. 
              No caso de empate será classificada a proposta de acordo com a 
ordem de inscrição. 
 
É necessário o cumprimento na integra do edital 02 proext 2009 
 
Informações adicionais: 



Pró-reitoria de Extensão – PROEX/UFMA 
3301 8600, 33018601, 3301 8602 
proex@ufma.br 
 
Informações adicionais sobre o Edital Nº 2 proext 2 009. 
 
               Poderão ser obtidas entrando em contato com a diretoria de 
Desenvolvimento da rede de IFES – DIFES pelos telefones 61 2104-8905, 
210409989, no site sigproj.mec.gov ou pelo correio eletrônico 
proext2009@mec.gov.br  

 
 

São Luis 10 de junho de 2009 
 
 

Profº Dr. Antonio Luiz Amaral Pereira 
Pró-Reitor de Extensão 


